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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 8577/2016
Por despacho do Exmo. Sr. Vice -Presidente do Conselho Superior da Magistratura, de 17 de junho de 2016, foi autorizada a nomeação do Exmo. 

Juiz Conselheiro Jubilado Dr. Álvaro da Cunha Gomes Rodrigues, para o exercício de funções na secção cível do Supremo Tribunal de Justiça, nos 
termos do artigo 67.º, n.os 3 e 4 do, E. M. J., pelo período de um ano.

22 de junho de 2016. — O Juiz -Secretário, Joel Timóteo Ramos Pereira.
209682233 

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Deliberação (extrato) n.º 1074/2016
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, de 24 de maio de 2016:

Dr. José Gomes Correia, juiz desembargador, em comissão permanente de serviço no Tribunal Central Administrativo Sul, colocado, a seu 
pedido, como juiz desembargador da Secção de Contencioso Administrativo do Tribunal Central Administrativo Sul, com efeitos reportados a 21 
de junho de 2016.

21 de junho de 2016. — O Presidente do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, António Francisco de Almeida Calhau.
209685174 

PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Aviso n.º 8291/2016
Avisam -se todos os interessados que a lista provisória dos candidatos 

admitidos e excluídos em mérito absoluto ao concurso de professor 
auxiliar na área disciplinar de Comportamento Organizacional, aberto 
por edital n.º 343/2016, publicado em DR, 2.ª série, n.º 73, de 14 de 
abril de 2016, encontra -se afixada na vitrine da Unidade de Recursos 
Humanos, ala Sul, e disponibilizada na página eletrónica do ISCTE -IUL 
http://www.iscte -iul.pt/quem_somos/Working_at_ISCTE/concursos,
pelo período de 5 dias úteis.

22 de junho de 2016. — A Administradora, Teresa Laureano.
209683927 

 Aviso n.º 8292/2016
Avisam -se todos os interessados, que a lista provisória dos candida-

tos excluídos em requisitos gerais ao concurso de professor associado 
na área disciplinar de Arquitetura ou Urbanismo, aberto por edital 
n.º 1170/2015, publicado em DR, 2.ª série, n.º 250, de 23 de dezembro 
de 2015, encontra -se afixada na vitrine da Unidade de Recursos Hu-
manos, ala Sul, e disponibilizada na página eletrónica do ISCTE -IUL 
http://www.iscte -iul.pt/quem_somos/Working_at_ISCTE/concursos, 
pelo período de 5 dias úteis.

26 de junho de 2016. — A Administradora, Teresa Laureano.
209684348 

 Despacho n.º 8578/2016
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de ju-
nho, nomeio para Diretor do DINÂMIA’CET -IUL — Centro de Estudos 
sobre a Mudança Socioeconómica e o Território do ISCTE — Instituto 
Universitário de Lisboa, o Professor Pedro Miguel Alves Felício Seco 
da Costa.

2 de junho de 2016. — O Reitor do ISCTE -IUL, Luís Antero Reto.
209683992 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho n.º 8579/2016
Nos termos da alínea s) do n.º 1 do artigo 37.º dos Estatutos da Uni-

versidade Aberta publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 246, 
de 22 de dezembro de 2008, pelo Despacho Normativo n.º 65 -B/2008, 
homologo o Regulamento do Conselho Pedagógico da Universidade 
Aberta, publicado em anexo ao presente despacho, cujo texto, objeto 
de revisão, foi aprovado na generalidade pelo Conselho Pedagógico 
desta Universidade em reunião plenária de 31 de maio de 2016, em 
conformidade com a alínea a) do artigo 70.º dos referidos Estatutos e 
com o artigo 15.º do Regulamento n.º 259/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 79, de 21 de abril.

ANEXO

Regulamento do Conselho Pedagógico

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Natureza

O Conselho Pedagógico é o órgão colegial que coadjuva e apoia 
o Reitor na coordenação das atividades de ensino e aprendizagem da 
Universidade Aberta.

Artigo 2.º
Composição

O Conselho Pedagógico é constituído por:
1) Oito docentes, eleitos pelo respetivo corpo, em número de dois por 

cada departamento e pelo período de dois anos, podendo ser reeleitos 
até um máximo de oito anos;


